
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE 
CNPJ: 02.094.691/0001-65                                                          GESTÃO  2023/2024 

Av.  Brasil, 66       -       CEP 78515-000       -       Nova Canaã do Norte       -      Mato Grosso 
Fone/Fax: (66) 3551-1379/3551-1235 - SITE: www.camaranovacanaa.mt.gov.br 

Termo de Referência 
Processo Administrativo n° 02/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.   DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO 

COMPLETO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

(SPDA) COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS. 

Item Descrição  Quant. Unid. de 

Fornecimento 

V. Unitário V. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ENGENHARIA ELÉTRICA 

PARA EXECUÇÃO DE 

PROJETO COMPLETO DO 

SISTEMA DE PROTEÇÃO 

CONTRA DESCARGAS 

ATMOSFÉRICAS (SPDA) COM 

FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS. 

01  SERV R$ 

71.381,85 

R$ 

71.381,85 

  
DETALHAMENTO DO SERVIÇO 1.1 
 
Execução do Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA) na Câmara Municipal de 

Nova Canaã do Norte, com o fornecimento de todo o material e executar todo o serviço de acordo 

com as normas técnicas determinadas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

Somente poderão ser admitidos para instalação os produtos que estejam adequadamente 

amparados por normas técnicas, novos, de primeira utilização e de boa procedência.  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Destinar corretamente os resíduos oriundos das atividades de análises clínicas, a fim de evitar 

a contaminação do solo e a disseminação de doenças. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.2. Não se aplica a vedação de produtos/marcas na execução do serviço. 

Da exigência de amostra 

4.3. Não se fará a exigência de amostras. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.4. Não será não será exigida a carta solidariedade. 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições da prestação de serviços; 

5.1. O fornecimento será de acordo com a necessidade da solicitante.  

5.2. A prestação dos serviços ocorrera de acordo com o cronograma físico financeiro, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento devidamente assinada. 

5.3. O fornecedor deverá se responsabilizar pelos custos dos serviços prestados. 

5.4. O fornecedor deverá se responsabilizar por quaisquer danos durante a prestação de serviços. 

5.5. O fornecedor deverá respeitar a legislação vigente para a prestação de serviço a ser 

fornecido. 

5.6. Substituir no prazo de 05 (cinco) dias , os item em caso que se verificar defeito, adulterações 

ou incorreções. 

Garantia, dos serviços prestados; 

5.7. A prestação de serviço seguira as normas e padrão de ótima qualidade não aceitas fora dos 

padrões comerciais ou com deficiências. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE 
CNPJ: 02.094.691/0001-65                                                          GESTÃO  2023/2024 

Av.  Brasil, 66       -       CEP 78515-000       -       Nova Canaã do Norte       -      Mato Grosso 
Fone/Fax: (66) 3551-1379/3551-1235 - SITE: www.camaranovacanaa.mt.gov.br 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §2º) 

6.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §2º)  

6.9. O fiscal do contrato responsável por acompanhar e fiscalizar essa contratação será Nilze 

Terezinha Cassol (Portaria 19/2024). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias conforme cronograma físico financeiro, 

a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela contratante durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.11. A Contratante deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo do cronograma físico financeiro contados do 

recebimento definitivo.  

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.21. A presente contratação não utilizará a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

7.22. A cessão de crédito não será utilizada nesta contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 71.381,85 (setenta e um mil trezentos e 

oitenta e um reais e oitenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos no tópico 1.1 deste Termo 

de Referência. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 01; 

II) Fonte de Recursos: 1.1.500.0; 

III) Programa de Trabalho: 0002; 

IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.52 

V) Plano Interno: 000; 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Nova Canaã do Norte/MT, dia 22 de Julho 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

PEDRO CARLOS NOGUEIRA 

Presidente da Mesa Diretora 
 


